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OfÍcio/GSL/197/91 João Pessoa, 03 de maio d~ 1991.

Senhor Governador

Estou encaminhando a V. Exa., nos termos do que dispõe o Regimento

Interno, o Autógrafo n9 014/91 do Projeto de Lei n9 027/~1, apro­

vado por esta Assembléia Legislativa em sessão plenária realizada

no dia 30 de abril próximo passado, que Reconhece de Utilidade Pú­

blicala Fundação Universitária da Paraíba e dá outras providências.

Na oportunidade renovo a V. Exa., os protestos de alta eftima e

elevada consideração.

Dep.
Pres

Exmo. Sr.

Dr. Ronaldo Cunha Lima

DO. GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA

Palácio da Redenção

N e s t a



•.~J., Ja Pcmrf&'
Am",MIIo -ef91sIDI'oa
e.~J. ~p"dáo Pd'~

AUTÓGRAFO NV 0]4/91

PROJETO DE LEI N9 027/91

Reconhece de Utilidade P~blica a

Fundação UnlversitárJa d~ Paraíba e

dá outras porvidências.

Art. 111 - Fica reconhecida de Utilidade iPública a

FUNDAÇÃO UNIVERSITÁRIA DA PARAÍBA, com sede na Cidade de João Pes­

soa, neste Estado.

publicação.

Art. 211 - Esta lei entrará em vigor na ~ata de sua
!

.,

Art. 311 - Revogam-se as disposições em oontrário.

Paço da 'Assembléia Legislativa do EstadQ da Paraíba,

em João Pessoa, 03 de maio de 1991.

io

,__ ~&t \ ""t-JlFERNA OD~!G S DE MELO ~
2 retar.



João Pessoa· Pb.

ESTADO DA PARAíBA
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

CASA DE EPITACIO PESSOA

Reconhece de Utilidade PÚblica a l''Pt~lHlO

Universitária da Paraíba e dá outras pr

Art. li - Fica reccmheoida de Utilidade PÚblioa a

UIUVERSIT1Ru DA PABAÍBA., oom sede na oidade de João Pessoa, neate E

Art. 21 - Bata lei entrará emvigor na data de sua publicação.

Art. 3" - Revog&Dl-Mas disposições emcontrário. I
I

Sala das S•• aõ•• , João Pe.aoa, 22 elel abril ele 1991

Pedro j)'fãt;;oaue
IlEPOTADO
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FUNDAÇXO UNIVERSITÁRIA DA PARAIBA

RECONHECIDA OE UTILIDADE PÚBLICA - L.I Munioipal • 8.424 d. 25/07/90
C.G.C. - 24,489,28./0001 - 18
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João Pessoa, H~ 'e eBril'e "1

Excele.tíssi .. Sen1lorDepute i.,

Ho.rS-n08 encaainhsr • V.ssa Excel

petii. ie reaoueci.e.te ie Utilidaie pú'1ioa ia FUlU'I.AÇ10

SITARIA1).A P.ARÂI~,lnati tuiçã, Fi1âtropic8, fleJllfina

"e assie tência a. es tuiante universi tdri. carente.
Ellta 80lici trção funia.enta-se na

'aie I. recoõeciaeat. 1e.8l pelas autoriiaies ieviiaaente
tuiàas, para ,ue possa.o. obter e iesfrutar 'e i.úaer~8 be

,ue pe'erão ser-nos facultaios per fiverao. orcãos público e pri-

IVER

vaios.
l'fa certesa 'e 8 ti ncir-ao s nosso oll

aproveita.os a oportunida'e pBra renover-1àe nossos
testos 'e elevada estiaa e distinta consiàerüção.

Prefliient

Exmo.Sr.
Depu.ta io Esta 'ual
DD.Dr. FErRO}'DELS~l'fGUEDEStos SANTJS

Âsseabléia Lepsla ti va '0 Esta io ia Parai àS

N!!.iY
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Certifico e dou fé que nos termos dos arts. 18 e 19 do Código Civil Brasilei
dos arts. 114 e 119 da lei NP 6.015 de 31 de dezembro de 1973, em data de hoje
Personalidade Jurídica a .~l}t4Pl\Ç~9..~tiI yt:.~~'TMH~. P.I\.I?MVH~~ .
Entidade Civil estabelecida à . Ru.~. \lJJ.i.~ . pp.mi. QgJJ.~~ . PP.r:1:9. :-.. ~4? .. o ••••••

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ',' , na cidade de .;{Q~P.. ~E:~:;P.~ .
Estado da Paraíba, conforme REGISTRO NP .. 5. .5. ~..4 o a.. deste Cartório.

e na forma
conferida

. ,

. ,

'.

João Pessoa, 2. ~o .l, o •

Rua Cândido Pessoa, 31 - Fone: (083) 222-1017 - Telex (83) 2392 CTBG o CEP 58.010 . Pessoa-Pê



FUNDAÇAO UNIVERSITÂRIA DA PARAíBA

ESTATUTO '.\ \
\
\, »,

,
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CAPITULO I - DA FUNDAÇAo E SUAS FINALIDADES

'.

,

Art. 1Q - A FUNDAÇÃO UNIVERSITÂRIA DA PARA~BA, COm sede

e Foro na cidade de João Pessoa, Estado da Paraíba, t~rá duração '

por tempo indeterminado e tem a finalidade de promove~ o bem estar

dos seus filiados, auxiliando-lhes no acesso à Tecn011'gia,Ciênci­

as, Cultura, Artes, Educação e Beneficiência.

Art. 2Q - são finalidades da Fundação, agr1gar sob sua'

Bandeira os estudantes universitários do Estado da paraíba, como '

uma Sociedade Educativa e Beneficiente, tendo como ob~etivo promo­

ver entre os mesmos a prática de assistência benefici,nte as quais

serão prestadas de acordo com as disponibilidades exi~tentes, e ou
i

através de Convênios com Fundações, Autarquias, Empre as Públicas'

ou Privadas, Sociedades de Econominas Mista, Governo ederal, Esta

dual ou Municipal, 6rgãos Federais, Ministérios, Facu dades, Uni -

versidades Nacionais e Internacionais, Governo de Out os Países,U­

niversidades de outros Países com a finalidade de obt~r recursos '
I

para o atendimento de todos os assuntos referentes a ~xecução de

planos e Projetos que visem beneficiá-los.

Art. 39 - A Fundação poderá promover rios, compe-

tições esportivas em todas as modalidades, bem como p estar assis­

tência social a medida de seus recursos econômicos-so iais e ou

através de convênios com qualquer dos órgãos citados o Artigo 2Q'

Cap. 1Q deste Estatuto.

Art. 4Q - Esta Fundação será formada por numero ili-

mitado de filiados, de ambos os sexos maiores de 16 nos, desde

que seja estudante universitário devidamente matricu ado em qual -

quer Instituição de Nível Superior reconhecida pelo rgao Federal'

competen'te,estabelecida no Estado da Paraíba e ou e teja cursando

qualquer Instituição de Nível Superior sediada em ou ros Estados '

CAPITULO II - DOS FILIADOS

',ii
t··""



Art. 5º - o quadro de filiados será dividi em cinco

,

da Federação ou até em Nível Internacional

dência neste Estado.

categorias distintas com direitos, deveres, vantagens leobrigações
I

reguladas e disciplinadas neste Estatuto. são as cate~orias defini

das a seguir: - EFETIVOS FUNDADORES

EFETIVOS •
BENEFICIENTE

BENEMt:RITO

HONORÂRIO
I

Art. 6º - t: considerado filiado efetivo fu~dador àquele

que assinou a Ata de Inicio da Fundação datada de 18 Je março de '

1988, ou ascendeu a esta categoria de acordo com este jEstatuto.
I

Art. 7º - ~ considerado filiado efetivo àqtele que após

o inicio da Fundação e que tenha completado três anos~ desde que
I

matriculado devidamente na Instituição de Ensino e es~eja cursando
I

o mesmo curso no ato da inscrição sem que tenha havidi atraso con-

secutivo por mais de três meses em suas contirbuiçõest

Art. 8º - t:considerado filiado beneficiente, àquele e

inscrito na Fundação apenas com o intuito de receber ienefícios

quite suas contribuições de anuidades Obrigatoriamentt.

Art. 9º - ~ considerado filiado beneméritof todo aquele

que tenha prestado relevante serviço a Fundação à crifério e juízo

da Assembléia Geral.

Art. 10 - ~ considerado filiado honorário ~ pessoal ou'

entidade, civil, militar ou eclesiástico, que se torn~ digna da

distinção deste título a juízo da diretoria desta Funpação.

I
Art. 11 - Para filiar-se a esta Fundação U~iversitária,

i

o estudante deve ser apresentado por um Efetivo Funda~or ou Efeti-
I

que esteja em gozo de seus direitos e deveres, preenFhendo a pro-

posta na qual descriminará seu nome, en(~reço, prOfixãO' idade,es

tado civil, Instituição que estuda anexa com document comprobató­

rio, duas fotos, citando ainda curso e período e ain quitar-se'

com sua obrigação inicial junt~ a tesouraria desta. I

I
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Art. 12 - Somente poderá ingressar no quadr ;d~''filiadp~
\ \ I

desta fundação, quem satisfizer as seguintes exigêri\_i5i (8- .: /'
a) ser proposto por urnadas categorias ci ._a~J !}'p,;,,~~,t.'.

~-;~::::;;,>:-"'"
11.

b) ter idoneidade moral e conceito social c4ndigno.

c) ser estudante Universitário em pleno exe~CíCiO.

Art. 13 - As contribuições dos filiados ser o delibera -•
das pela Diretoria da Fundação. I

I
Art. 14 - O filiado que for convocado pelas:forças arma­

!
das ficará isento de sua contribuição durante o tempo ~m que esti -

ver prestando o serviço militar obrigatório.

Art. 15 - são os seguintes deveres e obriga oes dos fili

ados da Fundação:

Parágrafo Único - Os deveres e obrigações

a) Auxiliar a Diretoria no cumprimento de

des dos princípios estudantis.

b) Conhecer e defender, obedecendo o presen e Estatuto.

c) Comparecer as solenidades e sessões ordi árias e ex -

dr filiados '

s\lasfinalida-
sao:

traordinárias da Fundação quando convoca os.

d) Privar-se de suscitar discursão de carattr religioso,

filosófico ou político partidário nas re~niões e de-

mais atividades da Fundação. I

e) Esforçar-se para ampliar o quadro de fil[iados

f) Zelar pelo Património moral e Material d Fundação,

respondendo pelos danos causados ao mesm .

g) Respeitar e considerar a Diretoria da Fu dação.

I

Art. 16 - são prerrogativas dos filiados, qr'ando no gozo

de seus direitos:
a) Frequentar a sede social e suas dependê~ias, tornar'

parte em todas as promoções organizadas ela Fundação

observadas as normas para êsse fim esta

b) Recorrer das penalidades que lhe for im ostas: para a

Diretoria se aplicadas pelo Presidente

lho Deliberativo se aplicadas pela Dire
c) O Conselho deliberativo será formado po

saber 2 da categoria efetivo fundador e
quer das demais categorias desde que in
oria d~ ~iretoria.

para o Conse

oria.
3 membros a

tum de qual- ,
icado por mai



a) Tornar parte nas Assembléias Gerais;

b) Votar e ser votado seguindo o que determina este Es

tatuto; I

c) Propor a admissão dos filiados nos term~s deste Es­
i

I
d) Recorrer das decisões apeláveis, aos ór,ãos judici-

Art. 17 - Constituem privilégios dos

outras especificadas neste Estatuto:

tatutoi

entes superiores desta Fundação;

e) Desligar-se desta Fundação.

CAPiTULO 111- DO CONSELHO FISCAL

Art .18 - O Conselho Fiscal sera formado p~r tres mem-

bros e tres suplentes. I

a) Será indicado por uma comissão indicada!pelo Presi­

dente através de nomeação definida em p~rtaria.

b) Os membros do conselho Fiscal estão isettos de con­

tribuição durante o período do referido mandato.

c) Cabe ao Conselho Fiscal, examinar as co~tas da Admi

nistração em qualqeur período, durante $eus manda -
I

tos emitindo parecer final sobre os mes~os, não ten
I

do este, efeito para qualquer tipo de a~ão jurídica

contra os membros da Diretoria. I

d) Será indicado um ou mais suplentes dest$ Conselho '

para cobrir qualquer falta dos seus tit*lares, sen­

do esta indicação feita pelo Presidente ou seu subs

tituto legal.

Art. 19

teresse próprio ou

desta Fundação.

Poderá perder o mandato, aquele rue por in -

de outrem, deixe de participar dos interesses'

I

Art. 20 - Do Presidente:

a) Será indicado pelos Filiados efetivo fu dador, fa -

zendo o mesmo parte desta categoria

b) Cabe ao Presidente dirigir os destinos ~entro das
I

normas e obedecendo este Estatuto, prompvendo o

fiel c~mrimento do mesmo.

CAPiTULO IV - DA DIRETORIA

j
_~:___. ' __li
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C) Cabe ao Presidente, assinar documento~\, .ass~~~F_·.·che-..J
ques, fimar convênios, adquirir qUalqU~J .tí.po~ ma+ j

ter ial (bem móvel ou imóvel) de interes~~~~~r~1jt:~~j/

çao e tudo o que se fizer necessário pa a o bom anda

mento desta.

d) Cabe ao Presidente, incluir filiados, e cluir filia­

dos, destituir qualquer membro do conse ho fiscal,in

dicar membros para o conselho Fiscal be, como prati=

car qualquer ato com relaçã~ aos vários ]tiPOS ae fi-

liados para o bem da Fundaçao. I

e) O mandato do Presidente será de 01 (um) lano podendo'

ser reeleito para o próximo mandato con~ecutivo.

f) Cabe ao Presidente, contratar pessoas

ção de serviços, bem como demiti-as

p~ra a presta­
I

casi necessário.

Art. 21 - Do Vice-Presidente:

a) O vice-Presidente será indicado da cate~oria dos fi­

liados efetivo Fundador.

b) Terá mandato igual ao do Presidente. ~'

c) Assumir a função de Presidente em sua f lta por

qualquer motivo, exercendo e cumprir su s tarefas em

sua totalidade. I
d) Está isento de contribuição.

a) Será indicado da categoria de filiado e etivo funda­

dor.

Art. 22 - Do Tesoureiro

b) Terá mandato de um ano igual aos outros Imembros

Diretoria.

c) Está isento de contribuição. I
I

d) Cuidar das finanças da Fundação,assinan~o em conjun-

to com o Presidente Cheques, documentos [referidos a

contas a pagar e receber. I

e) Praticar qualquer açao para o bom andam1nto da refe­

rida Fundação.

da



a) Será indicado da categoria de

dor.

b) Terá mandato de um ano.

c) Está isento de contribuições.

d) Assumir as funções do tesoureiro.

Art. 23 - Do 2Q Tesoureiro:

Art. 24 - Do Secretário: •

b) Terá mandato de um ano.

a) Será indicado da categoria de filiado e~etivo

I

desta, le tudo
I

FundaQão.
i

qualq~er dos

funda -
dor.

c) Está isento de contribuição.

d) Assumir as funções de secretário o que

se fizer necessário para o bem da

e) Em sua falta será substituido por mem
bros da Diretoria.

CAPITULO V - DISPOSIÇOES GERAIS

Art. 25 - Poderá haver o preenchimento na ategoria de '

filiado efetivo fundador, por um da categoria de fili do efetivo, ,

desde que observadas as normas deste Estatuto, podend ainda ser es

ta preenchida por indicação do Presidente.

Art. 26 - Os filiados beneficientes não p01erão ascender

a qualquer outra categoria de sócio, exceto se o mesm espontanea­

mente cumprir o que determina este Estatuto.

Art. 27 - Do direito de voto:
I

a) Somente terão direito a voto os filiad01 considerados

efetivo fundador.

b) Os filiados considerados efetivos somen e terão direi

to a voz.

c) Os considerados filiados beneficiente, ao terão di -

reito a voz nem a voto.

Art. 28 - Das Assembléias:

Serão as mesmas convr~adas pelo Presidente e somente to­

marao parte nas mesmas as categorias convocadas para aI fim.
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Art. 29 - Do patrimônio
'i

\.,

Serão tombados em favor da Fundação
I

com recursos próprios, e ou recebidos através de doaçõ~s qualquer

que seja a origem. I
Os destinos dos bens considerados Lnae rvIvejí s, pelo

I
órgão máximo da Fundação, deverão serem baixados do P~trimônio, e

caso vendidos ou leiloados os valores correspondentes Ifarãoparte

do caixa (tesouraria). •

Art. 30 - Outras diretrizes serão determin das pelo re

gimento interno desta Fundação.

parte4 conflitan-

IcontrriO.

Art. 31 - Fica eleito o Fôro da cidade de

para dirimir qualquer dúvida existente entre as

tes e interessadas.

Art. 32 - Revogadas as disposições em

João Pessoa, 18 de abril de 1990

....' / . :. . . l /

/~~U~~~· A~ .SI~A -jRESID.ENTE

.> /<~~~~ 'II (*"r';ift_{ 7---L~~~o~ -, TOIDI'S7A ,-VICE-PRESIDENTE

~IA SANfERLY ALVES(DE LIMA - SECRETÂRIA

. I... <, _"\.
GrDEON SOARES DA SILVA - TESOUREIRO

I' (. ..

JOgt;ALBERTO TEOTONIO DE OLIVEIRA :..2Q TES UREIRO

TESTEMUNHAS:

Pessoa'
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O CÓdigo Civil Brasileiro fala da criação ;~~~~5es,
nos seus artigos 2L~ e seguintes, e o Codigo de Processo Clivil, nos ar-
tigosl.199 ~ 1.204 e paràgrafos, fala ainda sôbre a sua 9r~eOizn~ãQe
da flscal1zac;ão. I

. ~ a Fundação, uma instituição de Direito ~rivado,poden-
I

do ser constituida pe~o Estado.Oifere das Sociedades, po~que elas assu...
mem um Papel relevante,o Patrimonl0 sobre o elemento pes soal, pr edomí.«
ncnt es naquelas e, regem-se as mesmas por Estatutos e, d~stinarn-se a
finalidades prôprias, sendo sua constituição um conjunto Ide BENS.Sua I

n~tureza não consiste na coletiv1dades de seus d1rigente~9 e sim na
~ .!

disposiçao dos BENS, em vista e c~rtos e determinados ri~s.
~ portanto, a Fundação Patrimônio personiflicado,finali­

!
,

dade a que e destinada. são esses seus caracteres... ... ,
Sobro sua criaçao se reporta o Codieo Civil, no seu ar-

tigo 24:
Artigo 24-"Pô.ra cr í ar uma dação, far -
se-a'o seu institUidor,porl~Escri'~ur& FU -
bl1ca oun Testanento , dot ção especial
de bens livres especifican o o ri~ a que
se destina e decl&rando se quisor n ma­
neira de ad!!ünistl'~.-lao

...
Sua v19en ci (l surg e CO;11 os Est atu r.os, na ta'" e de org mi-...

Z:lr;uo, consub st ancícda nos ternos do artigo, da.rio s sa Lei Substantiva'
, H " ,S í v í L, estendendo-se a esfera da atuaçao do Hinisterio Pu 11co ate a

.., , .. ~
su a ext Iriç ão a qual t ambêm pode ser pr omovj da por orgao ffl-scallzador.
Cn Font es e Evolução do Direi to Ci vi l-Pontes de I,ar anda-~;G .168).

Os Estatutos da Fund açjio ~niYersitár1a da aréliba, no'
c.r t í go lQ diz que: D. mesma tem sede e foro na cidade de J ão Pessoa,
C~lpital do Estado da Par aí.ba, e terá a duração por tempo ndeterrnina­
do e tem a finalidade de promover o be~ estar dos seus fi lados, au -
x..Lí ando-Lhes no aCGSSO a Tecnologia, Ciê.::lclas,Cultura,Ar~es,Educação

... . I.
o 3eneficiencia. .

xc, e

. ..x.í s t en c í a 1,2,
Estado.? CQ.
er-c Ic í o da I

Outrossim, ten corno pessoa jur!dica de natu
30~ fins lucrativos.Neste Estatuto será designadB pelo vo
D.. Ç;tO UNIVERSIT1RV. D). PJi.RAl!3L~11 (!, i) mesmo foi publicado
Oficial do Estado eTI21 de abril de 1.990 com recorte de

e7,a privada
..bulo "FUN9 -
o Diário I

omal ane-

o nosso Codigo CiYil, diz que sendo pessoa,
levaua ao Registro PUblico para que tenha,

Estatuto no Diario Oficial do

jur!dica 0-

que seja
fj.) COIl a publ í cação do seu
d~~a da Processo Pen;~ , no
.1.r~::o PeT'l.3.1 pelas Fundaçê as ,

_ A

seu arti~o 3), rala sobre o



Assim son.lo , est ando p or r cIt amonte corroto o p dido inicial,
do. entidade feito ntr-:.lvés do seu Prosidonte o Ropr eson t nt c l'2g:11, o
, .. " . ' . R P li . dcr gao do 1:ini3terio PubLí.co da Vara um ea do egistro co a co-
z.ar ca da Capital o, :io OPINAR, pela apr ovaç âo dos Estat tos da Farld~
-;7:0 Uní ver sít ár-í a da Paraíba tendo CT'J vista Que os :::lOS:'OS Est atu tos
c~nteo todos os rC~lisitos estatuidos eu LEIo

~ o nOSGO Parecor. ."
t _'/".- ~'-"'.

fJ'd
V

1Af0 Pv=:ss a,:3 {..d~e qH3.7J.. ke1.990 . \
\\.';-.'• $- -:

",. _-J, _., "

PROMOTORIA DE JUSTIÇA '~~~:.~+:..,"
DO REGbTRO PUBLICO.
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OllJUSIJDS JaIlI:!m!: 51A INDll911IW
me Irl 011.567.190/0001-35

. ~ JINA ASS!l'I!!IZIA JI!2W. QlOINAIUA E EX'11W:IU)INARIl\

CARTORJO TOSe;! x. } r· .i. . O - - 1
R~:;t':<',I'H(lI"F" .. , ,.0.,c)AS ,JURIDIO.d.8
!-.pr""" . ~J hvj.: \.i61"a registro Aponrad.... sob nl,
de orcem <;ã,::,,-rl.8 ~_do livro pr'.t0('(,I:, /\ ..!2..~.'
} . d b nQ ~~-6~ 8' ,i" li"r _,7...cgtstra O 110 •..r..;_•._J.. ..._..' ..<=2"__ '
ficando cópia arquivada nesre ,_...r: i,,:,.

O Q UB C E li '- J J. J I {i

João Pessoa • (PBl...d._Z I O.J-- !
O OFICIAL DO R/.'~GlS;:i;:

PANIIIA.
EA

=8L .. '
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;;,,-
i l\il:fl'AClIQV!!IYD!SIUliIA DA U:P'AJl!À

!:S'l' A:!llTO. (m'RJ.:rO)

C.t.l'trm.o I - ?.l rtJT.DAÇJl:OE SUAS llllALIDAIlES
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OfÍcio/GSL/197/91 João Pessoa, 03 de maio de 199).

Senhor Governador
••

.~ Estou encaminhando o V. Exo •• nos termos do que dispõe o Uegimento

Interno, o Autógrafo n' 014/91 do ProJeto de Lei n' 027/9'1, apro­
vado por esta Assembléia Legislativa em sessão plenária realizada

no dia 30 de abril próximo passado, que Reconhece de Util~dade P~­

blica.a Fundação Universitária da Paraíba e dá outras providências.

Na oportunidade renovo a V. Exa., os protestos de alta estima e
elevada consideração.

Oep.
Pres

Exmo. Sr.

Dr. Ronaldo Cunha Lima

DO. GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAíBA

Palácio da Redenção
N e s t a
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AUTÓGRAFO N' 014/91

PROJETO DE LEI N' 027/91

Reconhece de Utilidade Pública a

Fundação Universitár)o da Paraíba e
dá outras porvldências.

"Art. I' - Fica reconhecida de Utilidade Publica a
FUNDAÇÃO UNIVERSITÁHIA DA PARAÍBA, com sede na Cidade de João Pes­
soa, neste Estado.

Art. 2' - Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação.

Art. 3' - Revogam-se as disposições em contrário.

Paç~ da'ABBembl~ia Legislativa do Estado da Paraíba,
em João Pessoa, 03 de maio de 1991•..

l' Secretá io

-~' ()f' ""t-J/rFERHA O OD~!G ;5 OE MELO ~-
2 cretar .
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FUNDAÇAO UNIVERSITÂRIA DA PARAíBA
ESTATUTO
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CAPITULO I - DA FUNDAÇAo E SUAS FINALIDADES

Art. 10 - A FUNDAÇAo UNIVERSITÂRIA DA PARA~BA, com sede
e Foro na cidade de João Pessoa, Estado da Paraíba, terá duração '
por tempo indeterminado e tem a finalidade de promover o bem estar
dos seus filiados, auxiliando-lhes no acesso à Tecnologia, Ciênci-

as, Cultura, Artes, Educação e Beneficiência.

Art. 20 - são finalidades da Fundação, agregar sob sua'

Bandeira os estudantes universitários do Estado da Paraíba, como '
uma Sociedade Educativa e Beneficiente, tendo como objetivo promo­
ver entre os mesmos a prática de assistência beneficiente as quais
serão prestadas de acordo com as disponibilidades existentes, e ou
através de Convênios com Fundações, Autarquias, Empresas públicas'
ou Privadas, Sociedades de Econominas Mista, Governo Federal, Est~
dual ou Municipal, Orgãos Federais, Ministérios, Faculdades, Uni -
versidades Nacionais e Internacionais, Governo de outros Países,U­
niversidades de outros Países com a finalidade de obter recursos '

para o atendimento de todos os assuntos referentes a execução de

planos e projetos que visem beneficiá-los.

Art. 30 - A Fundação poderá promover seminários, compe­

tições esportivas em todas as modalidades, bem como prestar assis­

tência social a medida de seus recursos económicos-sociais e ou
através de convênios com qu~lquer dos órgão,scitados no Artigo 20'

Cap. 10 deste Estatuto.

CAPITULO II - DOS FILIADOS
..~.

, "

Art. 40 - Est~Fundação será formada por um numero ili­

mitado de filiados, de ambos os sexos maiores de 16 anos, desde
que seja estudante universitário devidamente matriculado em qual -
quer Instituição de Nível Superior reconhecida pelo Orgão Federal'
competente, estabelecida no Estado da Paraíba e ou ~steja cursando
qualquer Instituição de Nível Superior sediada em outros Estados '

I'

! I
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da Federação ou até em Nível Internacional

dência neste Estado.

Art. 50 - O quadro de filiados será dividido em cinco'

categorias distintas com direitos, deveres, vantagens e obrigações

reguladas e disciplinadas neste Estatuto. são as categorias defini

das a seguir: - EFETIVOS FUNDADORES

EFETIVOS •
BENEFICIENTE
BENEMt:RITO
HONORÂRIO

Art. 60 - t:considerado filiado efetivo fundador àquele

que assinou a Ata de Inicio da Fundação datada de 18 de março de '
1988, ou ascendeu a esta categoria de acordo com este Estatuto.

Art. 70 - ~ considerado filiado efetivo àquele que após

o inicio da Fundação e que tenha completado três anos, desde que
matriculado devidamente na Instituição de Ensino e esteja cursando
o mesmo curso no ato da inscrição sem que tenha havido atraso con­

secutivo por mais de três meses em suas contirbuições.

Art. 80 - ~ considerado filiado beneficiente, àquele

inscrito na Fundação apenas com o intuito de receber benefícios

quite suas contribuições de anuidades obrigatoriamente.

~e

Art. 90 - E: considerado filiado benemérito, todo aquele

que tenha prestado relevante serviço a Fundação à critério e juízo

da Assembléia Geral.

Art. 10 - ~ considerado filiado honorário a pessoal ou'

entidade, civil, militar ou ~clesiástico, que se torne digna da

distinção deste título a juízo da diretoria desta Fundação.

Art. 11 - Para filiar-se a esta Fundação Universitária,
,,' ."

o estudante deve ser apresentado por um Efetivo Fundado~ ou Efeti-
que esteja em gozo de seua.direitos e deveres, preenchendo a pro­

posta na qual descriminará seu nome, en{~reço, profi~são, idade,es

tado civil, Instituição que estuda anexa com documen~o comprobató­

rio, duas fotos, citando ainda curso e período e ain4a quitar-se'
I

com sua obrigação inicial junt~ a tesouraria desta.

I
,j
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12 - Somente podera ~ngressar no quadro 'd~ filiadpa
\ \ ,,",-":.' '. " .; '.'

seguintes exigêrici~s: ~ .•i
\: .. i. .' J

das categorias Ci~~~~-..::;~;~pt.

desta fundação, quem satisfizer as
a) ser proposto por uma

11.
b) ter idoneidade moral e conceito social condigno.
c) ser estudante Universitário em pleno exercício.

Art. 13 - As contribuições dos filiados se~ão delibera -•
das pela Diretoria da Fundação.

Art. 14 - O filiado que for convocado pelas forças arma­
das ficará isento de sua contribuição durante o tempo em que esti -

ver prestando o serviço militar obrigatório.

Art. 15 - são os seguintes deveres e obrigações dos fili

ados da Fundação:

Parágrafo Único - Os deveres e obrigações dos filiados I

são:
a) Auxiliar a Diretoria no cumprimento de suas finalida­

des dos princípios estudantis.
b) Conhecer e defender, obedecendo o presente Estatuto.

c) Comparecer as solenidades e sessões ordinárias e ex -

traordinárias da Fundação quando convocados.
d) Privar-se de suscitar discursão de carater religioso,

filosófico ou político partidário nas reuniões e de­

mais atividades da Fundação.
e) Esforçar-se para ampliar o quadro de filiados
f) Zelar pelo Património moral e Material da Fundação, I

respondendo pelos danos causados ao mesmo.
g) Respeitar e cQnsiderar a Diretoria da Fundação.

Art. 16 - são prerrogativas dos filiados, quando no gozo

de seus direitos:
a) Frequentar a sede social e suas dependin6{~s, tomar I

parte em to~as as promoções organizadas pela Fundação
observadas as nor~as para êsse fim estabelecidas~

b) Recorrer das penalidades que lhe for i~postas: para a
Diretoria se aplicadas pelo Presidente:e para o Conse

Iho'Deliberativo se aplicadas pela Dir~toria.
c) O Conselho deliberativo será formado ppr 3 membros a

saber 2 da categoria efetivo fundador ~ um de qual- I

quer das demais categorias desde que indicado por mai
oria d~ ryiretoria.

'"t' :,
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Art. 17 - Constituem privilégios dos ftllados';,,a::l'émde!
\~. ~i' <:5J2, ,.,::/

Df\ I'>'~-;;;/

a) Tomar parte nas Assembléias Gerais: ~-=~
b) Votar e ser votado seguindo o que determina este Es

outras especificadas neste Estatuto:

tatuto:
c) Propor a admissão dos filiados nos termos deste Es­

tatuto:
d) Recorrer das decisões apeláveis, aos órgãos judici­

entes superiores desta Fundação;
e) Desligar-se desta Fundação.

CAPITULO III- DO CONSELHO FISCAL

Art .18 - O Conselho Fiscal será formado por tres mem­

bros e tres suplentes.

a) Será indicado por uma comissão indicada pelo Presi­
dente através de nomeação definida em portaria.

b) Os membros do conselho Fiscal estão isentos de con­
tribuição durante o período do referido mandato.

c) Cabe ao Conselho Fiscal, examinar as contas da Admi
nistração em qualqeur período, durante seus manda -
tos emitindo parecer final sobre os mesmos, não ten
do este, efeito para qualquer tipo de ação jurídica

contra os membros da Diretoria.
d) Será indicado um ou mais suplentes deste Conselho I

para cobrir qualquer falta do~ seus titulares, sen­
do esta indicação feita pelo Presidente ou seu subs

tituto legal.

Art. 19 - Poderá 'Perder o mandato,'aquele que por in -

teresse próprio ou de outrem, deixe de participar dos interesses'

desta Fundação. ..,.,
" ...",

CAPITULO IV - DA DIRETORIA

Art. 20 - Do Presidente:
I

a) Será indicado pelos Filiados efetivo f~ndador, fa -
I

zendo o mesmo parte desta categoria I'

b) Cabe ao Presidente dirigir os destinos ,dentro das
normas e obedecendo este Estatuto, promovendo o

fiel r+rrorLmerrt.o do mesmo.

I" '111·:j"I, _ .:,'
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c) Cabe ao Presidente, assinar document.oe,\ass~n~.5_,_:che-;'.J
ques, fimar c~nvênios: ~dqUirir ~UalqU~~ /~,~po"~ ~,~~-:/
terial (bem mõveL ou Lmôvel) de l.nteressê~~,j].fP.n~~,;/

ção e tudo o que se fizer necessário para o~~nr~;nda

mento desta.

d) Cabe ao Presidente, incluir filiados, exclui,rfilia­

dos, destituir qualquer membro do conselho fiscal,in

dicar membros para o conselho Fiscal bem como prati­

car qualquer ato com relação aos vários tipos ne fi­

liados para o bem da Fundação.

e) O mandato do Presidente será de 01 (um) ano podendo'

ser reeleito para o próximo mandato consecutivo.

f) Cabe ao Presidente, contratar pessoas para a presta­

ção de serviços, bem como demiti-as caso necessário.

Art. 21 - Do Vice-Presidente:

a) O vice-Presidente será indicado da categoria dos fi­

liados efetivo Fundador. ,>
b) Terá mandato igual ao do Presidente.

c) Assumir a função de Presidente em sua falta por

qualquer motivo, exercendo e cumprir suas tarefas em

sua totalidade.

d) Está isento de contribuição.

Art. 22 - Do Tesoureiro

a) Será indicado da categoria de filiado efetivo funda­

dor.
b) Terá mandato de um ano igual aos outros membros da

Diretoria.

c) Está isento de contribuição.

d) Cuidar das finanç~s da Fundação,assinando ~m conjun­

to com o Presidente Cheques, documentos referidos a

contas a pagar e receber. ,'"

e) Praticar qualquer ação para o bom andamento ,dA refe-

rida Fundação.

I
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Art. 23 - Do 2Q Tesoureiro: -'j... ~ ~-:~:j
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a) Será indicado da categoria de Filiado efe e~f6nda-

dor.
b) Terá mandato de um ano.
c) Está isento de contribuições.
d) Assumir as funções do tesoureiro.

Art. 24 - Do Secretário: •

a) Será indicado da categoria de filiado efetivo funda -

dor.
b) Terá mandato de um ano.
c) Está isento de contribuição.
d) Assumir as funções de secretário desta, e tudo o que

se fizer necessário para o bem da Fundação.
e) Em sua falta será substituido por qualquer dos mem

bros da Diretoria.

CAPtTULO V - DISPOSIÇOES GERAIS

Art. 25 - Poderá haver o preenchimento na categoria de '

filiado efetivo fundador, por um da categoria de filiado efetivo, t

desde que observadas as normas deste Estatuto, podendo ainda ser es

ta preenchida por indicação do Presidente.

Art. 26 - Os filiados beneficientes não poderão ascender

a qualquer outra categoria de sócio, exceto se o mesmo espontanea -

mente cumprir o que determina este Estatuto.

Art. 27 - Do direito de voto:

a) Somente terão diteito a voto os filiados considerados

efetivo fundador.
b) Os filiados considerados efetivos somente terão direi

to a voz.
. ..

c) Os considerados filiados beneficiente, não terão di -

reito a voz ne~ a voto.

Art. 28 - Das Assembléias:

Serão as mesmas convc::adas pelo Presidente e isomente to-

-marao parte nas mesmas as categorias convocadas para ta~ fim.

~, . I
I '··-,
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Art. 29 - Do patrimônio
Serão tombados em favor da

..
I . I .• '. \

J .: .. .: r" :1
\" \ :.:.~:....•: ! ·f·

rio' ~d;: '-o ., .:",

\, -:\':, fI"T). .: /
'\:..: "" ~ ., : /
. "",,"') J) I, \.•.. " ,

Fundação os ben~~uiridos

com recursos próprios, e ou recebidos através de doações qualquer

que seja a origem.
Os destinos dos bens considerados inservivei$, pelo

-órgão máximo da Fundação, deverão serem baixados do patrirnônio,e
caso vendidos ou leiloados os valores correspondentes farão parte

do caixa (tesouraria). •

Art. 30 - Outras diretrizes serão determinad~s pelo re

gimento interno desta Fundação.

Art. 31 - Fica eleito o Fôro da cidade de João Pessoa'

para dirimir qualquer dGvida existente entre as partes conf1itan-

tes e interessadas.
Art. 32 - Revogadas as disposições em contrá~io.

João Pessoa, 18 de abril de 1990

~~~Er/~& ,.:.~. (A :~~.,.A-jaESIDENTE
/ /.~ . ~ (-ri~,~, ~~L-..C~Ol' '-_ TOID~ Si.A ,- VICE-PRESIDENTE

~It S~eRL~tVES (DE LIMA- SECRETARIA

G1DEON SOARES DA SILVA.- TESOUREIRO
// r/' ...' . " / t. .Ó»

\,' • ~. t. .... ' ,

'JbS~ ALBE'RTO TEOTONIO DE OLIVEIRA - 2Q TESOUREIRO

TESTEMUNHAS:

......
.• '4
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o C~digo Civil Brasileiro fala da,
nos seus artigos 2Ü a seguintes, e o Codigo de Processo Civil, nos ar-
tigosl.199 ~ 1.204 e paràgratos, fala ainda sôbre a sua QW~DniZQçÃQ e
do fiscalizaçÃo.

. ~ a Fundação, uma instituiçno de Direito Privado,poden-
do ser constituida pe~o Estado.Oifere das Sociedades, porque elas assM

'"meM um Papel relevante,o Patrimonio sobre o elemento pessoal predo~i-
nantes naquelas e, regem-se as mesmas por Estatutos a, destinam-se a
finalidades proprias, sendo sua constituiçno um conjunto de B~~S.Sua '
n~tureza não consiste na coletivldades de seus dirigentes, o sim na
disposição dos BENS, em vista e csrtos e determinados fins.

~ portanto, a Fundação Patrimônl0 personificado,finali_
dade a que à destinada. são esses seus caracteres... .... ,

Sobro sua criaçao se reporta o Codieo Civil, no seu ar-
tlgo 24:

l~rtigo 24-IIPnra criar una FUndação, far _
se-a'o seu instituidor,por Escri~urá Fu _
bIica oun Test~ento , dotação especial
de bens livres especificando o ri~ a que
se destina e declarando so quisar n ma-
naí.ra de administr~-lao

Sua vigência surge co~ os Estututo~, na fase de orgeni­
Z''lr;üo, consubstnnciCldn.nos t ermo s do artigo, da nossa Lei Substan tiva I

, H,.. '.' ,:1-.'il,estendendo-se a esfera da atuaçao do lüni:3terlo Publico ate a
-, , -sua ext ínção a qual t ambám pode ser promOvida por or gao fiscalizador.

C:n Fontes e Evolução do Direito Civil-Pontes de 11irnnda-pug.168)... ;:r-
Os Estatutos da FUndaçüo }Jni"flersitáriada Par aí.ba, no'

[.l'tieo112 diz que: a mesma tem sedo e foro na cidade de João Pessoa ,
, .. '"C1pltal do Estado da Paraiba, e tera a duração por tempo in~Qtermina-

do e tem a finalidado de promover o bem estar dos seus filiados, au _. -x':'linndo-lhesno aCGSSQ a Tecnologia, Ciencias,Cultura,Artes, Educaçao,
'" ,o.'Senoflciencia.

Outrossim,tern como pesso a jur!dicn de nature"a privada
S(~::I fins lucr3tivos.Neste Estatuto será designada pelo vOC~~Ulo "FUli
DJ\Ç;W tJNIVERSIT1RL';' DA Pl1P~\I!3á"e, o nesno foi publicado no IDiário I

Oficial do Estado eo 21 de abril de 1.990 con recorte de jo~nal ane-
IXO"

o nosso COdigo Ci7il, diz que sondo pessOa jurídica 0-, .bri~a que seja levada ao Reeistro PUblico para que tenha exi3t~~cia l~
. , ,~~:lcoe a publicação do seu Estatuto no Diario Oficial do Estado.P t:Q.

~i:'o de Processo Pon;:t~ , no seu Cl::'tieo35, fala sôbre o e;{erc..(ci~da I
4~{;::O PenG.l pelas F'll!ldações.



Assim sondo, eat ando porf':·i t amont o corroto o pedido In í cíaã ,
ontldade feito ntravés do seu Pr os Ldont e e Ropre!Jont~.l1~€ l'2ga.l, o
lo do Z.:lnlstérl0 pUblico da Vara Unica do Registro PUblico da co -

da Cap1tal e, da OPINAR, pela apr-ovação dos Estatuto's da Fan,d,:l, .
Unlvors1tur1a da Par aí.ba tendo cm vista que os =-:10:3:'10S Estatutos
tcc toüos os rc=!uisitos os tatu í do s 01:1 LEI.

~ o nOSGO Parecer.

~.."" ' ...
" .f2:peS3

PROMOTORIA DE JUSTlÇA
DO REGbTItO POSlICv.

.." ..

~."

.. '.
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RECONHECIDA OE UTILIDADE PÚBLICA .- L.I Munloipal • '.424 d. 25/07/80
C.G.C.- 24.418.211/0001 - rI

, \ . /.:

Excele~tí8si .. Senhor Depute ie,

Hoara-no. encaainhar • V.asa Excelência,

petiio ie recoõeciaeJlte ie Utiliàaie públioa ia FtmDAÇ10UlNIVE!! "---_
, ...

SI~RIA D~ PARA!~, Inatituiçã, Filatropic8, sem fina lucrativos
'e a86i8 tência a. es tuiante universi tdri. carente.

Eata aoliciteção funia.ente-se na necesst

iaie io reconlleciaeat. le,al ,elalil autQriiaies ieviiaaente c.natt

tuidas, para ,ue possa.oa obter e iesfrutar ie i.úaer:>8 benefícios

tue po'erão ser-nos facultaios por iiversos or,ãos públic •• e pri­

vados.
lfa certesa 'e a ti ncir-ao s nosso o'bjeti vo,

.~ aprovei taJ:lOSa olDortunida de par-a renover-llle n08808 sinceros pro­

testos ,ie elevada estiaa e distinta consieernção.

~c_ a~,
SAMUELSOARES i» STr/VA

Presiiente ,'o

Exmo. Sr.
Deputa io Esta iual
DD. Dr. PEDRO.ADELSOlfGUEDES:OOSSANTJS
Asseabléi8 Lec1sla ti ve io Esta io ia Parai ia

!'!!!i!l



LIVRO A NP .. ?: J.....

Certifico e dou fé que nos termos dos arts. 18 e 19 do Código Civil Brasileiro. na forma

dos arts. 114 e 119 da Lei NP 6.015 de 31 de dezembro de 1973, em data de hoje foi conferida'
Personalidade Jurídica a .F: lJ~P.l\Ç~9 .. U.til Y~.~~ I TMH~. P.I\.~~RI\~~~ ,
Entidade Civil estabelecida à. RU.il . ~JJ.i.1; . PP.~i.1) gJJ.e.~ . Pp.t:1;Q. r.. ~4? .
• • • • • • o o • o • o • o o •• o ••••••• o o •• o •• o,' , na cidade de. o •.• J.Q Jp .. p.E:~:;P.~.. o •••••••••••••• ,

Estado da Paraíba, conforme REGISTRO NP .. 5. .5. §o.4. P.. deste Cartório.

João Pessoa, ~. ~. .l, ..

, .•
"

•

1=:====..=_.:.- _ .... '-:=:,::~:'::-::.. __ - . . - . -- - - . - +=_...: =====1
Rua Cândido Pessoa,31 . Fone: (083) 222·1017 • Telex (83) 2392 CTBG • CEP 58.010 . João Pessoa-Pê
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~"'!l" ~ 't , ~ • "~"")'f.,:. ", , ' •.0 l' ;-o.,
f ,te..:, o~ 1';'
la~· .. ' j. ,"'JJ.._'i

, ~ laIDI:!rn! S/A IJiOJ9nIÍAs
, ox: .... 01.567.190/0001-35

• ~,JINA ASSeI.aA ..'!MI. (lRDINAR]:A'E EX'l1tAaIoINMIII-------------------------------

RIO TOSC/~X. I ," ',i, ' • O ,_ - r
,,' • ""'aJVAS ,IURIDIO.A.S

, ~I J.",j.: ~l"a registm Aponrad» IOb ~.;
ln '-à.:",,-Slll! do livro prorocol» A..!2.,~.!

eob ng.~-~~ ..~"f' !;"r ..~.
cópia arquivada neste {.;;r:{,~;"

O QUE Ct'/l7._JI·}1 ()
Joio Paeoa • (PBJ.d._Z/ O_'" !..?....,_

O Oll/CML DO R/::GJSi':iU

PANHL\.
IA

---8("1iIIl'.W. fi

DA IA'!?ADA

CU':'ULO J - ,.~Al'tJr.I)AÇJtO I SOAS lIJlALIDA:DEll
I
j

Art. 11 - A Ptll1D/.ÇXO tlJlI\'E;?tno.u :DAl'Ar.UDA, '0011' e.h o
rôra M cHlla'h, elo J,,1Io fl!tlroo.,Eotl)~o d" Io..Tníbn,torl{ durr,ç;;o
tlOl" tllll)lO lDC1dOJr1ll1nndo o ta: a final14o.clo 4. J1I'olllov.r o 'bom '
..,,, 40' ••u. 1111840', atall1anclo-lbo. no ao•••o & TlOl\olo-'
p••Ctanol.". 01llt\lJ'a, Arte•• l4uoaçlo • BeD.floSÜlOlu.
CunllLO 11 - DOS FILIADOS !
eU1TIILOIII - .1lP COIISF.LHO FI!lCAI. '
CAl'ItUl.O IV - DA D)RmOOA
CAl'nUl.O v - l'l!:rCtl.lçoa. OEli/.IS

..'I-~;

"

,
!' :

-----_ ...--- .

'R.oerta. Estatutórias -
Rea.p/AUIIl8ntoCo,l,ital

Lucro Idq~do Pina!
'55.:
2.!

1.044.(

o~r?
PlWID o Circ\ll.a.nte
::x1B~ol Longo Prazo
L~r~ ~Ezercicio
Cor.!'iDnetaria
P.eali,~ve1a L.Prazo

43

1.10
4.40

~~..':~ r;:'L"1TO
~,:',Jl'.,{f()ÕAPLICtÇtms

Ativo Circulante'
Ativo Imobilizado
Rea11~v.l a L.Prazo~ 7,,, *.

Dp,10NSTRACXODAS MUTACOEs'00
CAP. SOCIAL

14.906,73
122.604,98

12
{12

3.15

Jacob Ello.e Quevlci
D1r.Preeldent.

Roberto LudJler
D1r.4e Von~s

Rubem POODOo,1
Dir.COEll!rc!~

SlUVir.!la J' .1lOIl
:!lir.Adminiatrt:

....
, '.
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EST ADO DA PARAIBA
CÂMARA MUNICIPAL DE JOAO PESSOA

~ " ~" .

LEI III 6.424 •
2 5 ~ J_U_UI_O __ [f 1 990.

Iaconheca de Utiltdade PÚblfca a'
•FUU~~ U.IVEnSITlqIADA fARArBA•

•

o rREFEITO m NUNIGftllO IE JJ1J PES!ilA, ESTÃ
W DAPARAmA. F#ÇU SABEROOEO POlfR lEGI :lATI W IERET A E EU
SA~IO~ A SEQJUfTE LEI:

•
Art. 11 - Ftca reconhtiCtda de utt1Idade p!

bl tca. a FUNDIÇ1) U"I VE~I IARI A DAPARAmA.
, Art. 29 - Esta Let entrar' • vfqor ti., data.

de sua publ tc;çil. raewgadas a8 disposições BIt contrárfo.
t'N~ UA ~ EITURA MU~ICIPIl LE ~lJ PESSlA ••

81 ..25 ' II ._ .......JU_U.-;:IO -.J- UE1 900.

/l4~ I .>; •
CA;l.1ÍS' 4.BERTO t'J!l1ÍJ ifAliOOÊtRA
,,/ ( ..rt1)1 TU )

'~.~:!~"(. 1,_,:, i., " : \.ill
SJCRATESPEJl!l; lf Ma.O

(stCRETiRIO CHefE OE GABINETE) .'"........

I, '::1:',', .,
,I ., r, I . j". ~! ; ~ t
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ESTADO DA PARAlBA
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

CASA DE EPITACIO PESSOA

João Pessoa· Pb.

PROJ.P:rO DE LEI Ji1021/91

AO EXPEDIENTE00 DIA

__J}_: .de_Q!L_ de 19_fJ_

Em,.J.~ de_Q!{_de 19-1L
PrelldeDt.1

Reconheoe de Utilidade PÚblioa a Fundação

Universi tária da Paraíba e dá outras p~ovidênoias.

Art. 18 - Fioa reoonheoida de Utilidade PÚblioa a FUNDAçIOt

UNIVERSITÁRIADAPARAiBl,com sede na oidade de JoãG Pes8oa, neste Estado.

Art. 21 - Bsta lei entrará emvisor na data de sua publicação.

- ~Art. 38 - Revogam-aeas disposiçoes emcontrario •

Sala das Sessões, João Pessoa, 22 de abril de 1991
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